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SUBEMENDA No  'IP  /2018 i(ADITIVA) 10  TURNO 
I 	Do Senhor beputado Subo Cesar — PRB/DF • 

A Emenda Substitutiva n'.0 20 ao 
Projete de Lei No 1621/2017, que 
"Institui o Código de Obras e 
Edificações do Distrito Federal - COE." 

DO DL 	TF(' "DER..m. 

. Acrescente-se o seguinte, inciso III, ao artigo 137, da Emenda 
Substitutiva n.° 20 ao Projetb de Lei n.°-1;621/2017, renumerando-se os demais: 

"Art. 137 (...) 
entslii& ?rriáritidô por ::insttittii06 sem fins 

lucrativos." • 	!'• 	xti.:CY: De(r.4)(!tiptiiii 	,),c. 	• ríst: 

,3,ySTIfiCACÃO 
,A Ect;e31(3i4 	h4t; 1 -"trn 

A presente emenda pretendeiiriduit ptesentê áttigo16/lEoifi 'à inciso 
mencionado, com dilatação de Prâío.;g: "redução dak multaà-terri'lfacé de 
"estabelecimento de ensino mantiddild j-ior Cinstituição'. sem ,finb-='llicratKids", 
apriMorando-se o projeto,. cujo trapameno „diferenciado , é , previsto na 
Constituição Federal e erri vários disi56itividsido'd.rdenamento jurídico, tendo em 
vista se tratar de instituições, cuja necessidade da excepcionalidade é semelhante 
ao tratariiento ofertado às édificaiçõés 'tésidéritéiais inseridas em.  ZEIS'e &ri ARIS 
MënéionadoS por esséPrájétoJe Lei ti C  J-411"1“ 

Tratam-se de instituições que se dedicam a todo instante em fomentar 
atos qué'àérain efeitos diretos na educação, na organização social, na segurança, 
na prevériçãOdá'criMirialidãde,:tia culirieg,tiliStándo o respeitõ -dóhititukional da 
dignidade da pe'ssoa- hiliríàiiãlHursc'4' 
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